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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Fornecimento de materiais de construção para atender as demandas da secretaria de saúde
do município de Saloá-PE.

Item Descrição Und Quant. Valor 
Unit

Total

1.1 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4
OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 
450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 700 2,35 1.645,00

 1.2 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4
OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 
450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

M 250 1,48 370,00

 1.3 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4
OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 
450/750 V, SECAO NOMINAL 4 MM2

M 250 3,90 975,00

 1.4 DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 
10 ATE 30A, TENSAO MAXIMA DE 240 V

UN 5 14,95 74,75

 1.5 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA
TRILHO DIN (IEC), MONOPOLAR, 6 - 32 
A

UN 3 11,54 34,62

 1.6 LAMPADA LED 10 W BIVOLT BRANCA, 
FORMATO TRADICIONAL (BASE E27)

UN 38 8,10 307,80

 1.7 LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 18/20 
W, BASE G13

UN 50 15,53 776,50

 1.8 LUMINARIA LED PLAFON REDONDO 
DE SOBREPOR BIVOLT 12/13 W, D = 
*17* CM

UN 25 18,61 465,25

 1.9 Refletor Slim  LED 100W de potência, 
branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-
light ou similar

un 10 66,70 667,00

 1.10 CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" 
X 2", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL 
CORRUGADO

UN 13 3,50 45,50

 1.11 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL 
CORRUGADO, COR AMARELA, DE 20 
MM

M 125 2,88 360,00

 1.12 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL 
CORRUGADO, COR AMARELA, DE 25 
MM

M 125 3,12 390,00

 1.13 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
SOLDAVEL, CLASSE B, DE 20 MM

M 50 2,77 138,50

 1.14 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
SOLDAVEL, CLASSE B, DE 25 MM

M 50 3,47 173,50

 1.15 TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO 
MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" 
(PLACA + SUPORTE + MODULO)

UN 13 8,50 110,50
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 1.16 TOMADA 2P+T 20A 250V, CONJUNTO 
MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" 
(PLACA + SUPORTE + MODULO)

UN 13 14,72 191,36

 1.17 INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V, 
CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR
4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO)

UN 13 6,52 84,76

 1.18 INTERRUPTOR BIPOLAR 10A, 250V, 
CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR
4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO)

UN 10 18,41 184,10

 1.19 INTERRUPTORES SIMPLES (2 
MODULOS) + TOMADA 2P+T 10A, 250V,
CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR
4" X 2" (PLACA + SUPORTE + 
MODULOS)

UN 8 20,19 161,52

 1.20 INTERRUPTORES SIMPLES (3 
MODULOS) 10A, 250V, CONJUNTO 
MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" 
(PLACA + SUPORTE + MODULOS)

UN 13 16,01 208,13

 1.21 TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 75 17,67 1.325,25

 1.22 CHAPA/PAINEL DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE 
CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 
17 MM

M² 15 46,04 690,60

 1.23 Dobradiça de ferro zincado, 3 1/2", linha 
popular

un 38 3,29 125,02

 1.24 Dobradiça de ferro zincado 1 1/2" cartela 
com 2 und

ct 25 1,09 27,25

 1.25 Dobradiça de ferro zincado 2 1/2" un 25 2,73 68,25

 1.26 ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 
MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO

KG 75 8,29 621,75

 1.27 ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO KG 100 9,30 930,00

 1.28 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 
II-32

KG 4000 0,70 2.800,00

 1.29 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA 
CERAMICAS

KG 500 0,82 410,00

 1.30 ARGAMASSA COLANTE AC II KG 500 1,52 760,00

 1.31 FORRO DE PVC, FRISADO, BRANCO, 
REGUA DE 20 CM, ESPESSURA 
APROXIMADA DE 8 MM E 
COMPRIMENTO 6 M (SEM 
COLOCACAO)

m² 50 24,82 1.241,00

 1.32 RODAFORRO EM PVC, PARA FORRO 
DE PVC, COMPRIMENTO 6 M

M 25 4,72 118,00

 1.33 IMPERMEABILIZANTE FLEXIVEL 
BRANCO DE BASE ACRILICA PARA 
COBERTURAS

KG 13 19,66 255,58

 1.34 REVESTIMENTO PARA PAREDE, EM 
CERAMICA ESMALTADA, FORMATO 
MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

M² 25 31,52 788,00

 1.35 PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COR
LISA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, 

M² 50 33,89 1.694,50
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FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 
CM2

 1.36 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER 
COR

KG 125 4,81 601,25

 1.37 BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO 
PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 8 
FUROS NA HORIZONTAL DE 9 X 19 X 
19 CM (L X A X C)

UN 2500 0,70 1.750,00

 1.38 Porta em pvc, sanfonada, 0.60 x 2.10 m un 1 79,90 79,90

 1.39 Porta em pvc, sanfonada, 0.70 x 2.10 m un 1 77,09 77,09

 1.40 Porta em pvc, sanfonada, 0.90 x 2.10 m un 1 124,52 124,52

 1.41 Porta em madeira compensada canela, 
lisa, semi-oca -  60 x (160 a 210) x 3,5cm

un 4 200,80 803,20

 1.42 Porta em madeira compensada canela, 
lisa, semi-oca -  80 x (160 a 210) x 3,5cm

un 4 220,92 883,68

 1.43 Porta em madeira compensada canela, 
lisa, semi-oca -  90 x (180 a 210) x 3,5cm

un 2 316,90 633,80

 1.44 PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO 
VENEZIANA, ACABAMENTO 
ANODIZADO NATURAL, SEM 
GUARNICAO/ALIZAR/VISTA

M² 2,1 301,04 632,18

 1.45 BATENTE / PORTAL / ADUELA / MARCO
EM MADEIRA MACICA COM REBAIXO, 
E = *3* CM, L = *14* CM, PARA PORTAS 
DE GIRO DE *60 CM A 120* CM X *210* 
CM, PINUS / EUCALIPTO / VIROLA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO (NAO 
INCLUI ALIZARES)

JG 6 123,87 743,22

 1.46 GUARNICAO / ALIZAR / VISTA LISA EM 
MADEIRA MACICA, PARA PORTA, E = 
*1* CM, L = *5* CM, PINUS /EUCALIPTO 
/ VIROLA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO

M 63 4,34 273,42

 1.47 Fechadura Pado, linha Serralheiro, 
modelo Magnum, maçaneta em 
zamac,espelho, testa e contra testa em 
aço inoxidável, cilindro em zamac, 
ref.661-46, similar ou superior

un 10 34,72 347,20

 1.48 FECHADURA ESPELHO PARA PORTA 
INTERNA, EM ACO INOX (MAQUINA, 
TESTA E CONTRA-TESTA) E EM 
ZAMAC (MACANETA, LINGUETA E 
TRINCOS) COM ACABAMENTO 
CROMADO, MAQUINA DE 40 MM, 
INCLUINDO CHAVE TIPO INTERNA

CJ 4 62,88 251,52

 1.49 FECHADURA ROSETA REDONDA 
PARA PORTA INTERNA, EM ACO INOX 
(MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) 
E EM ZAMAC (MACANETA, LINGUETA E
TRINCOS) COM ACABAMENTO 
CROMADO, MAQUINA DE 55 MM, 
INCLUINDO CHAVE TIPO INTERNA

CJ 4 126,30 505,20
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 1.50 FECHADURA ROSETA REDONDA 
PARA PORTA EXTERNA, EM ACO INOX
(MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) 
E EM ZAMAC (MACANETA, LINGUETA E
TRINCOS) COM ACABAMENTO 
CROMADO, MAQUINA DE 40 MM, 
INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO

CJ 4 91,56 366,24

 1.51 FECHADURA ESPELHO PARA PORTA 
EXTERNA, EM ACO INOX (MAQUINA, 
TESTA E CONTRA-TESTA) E EM 
ZAMAC (MACANETA, LINGUETA E 
TRINCOS) COM ACABAMENTO 
CROMADO, MAQUINA DE 55 MM, 
INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO

CJ 4 139,38 557,52

 1.52 FECHADURA BICO DE PAPAGAIO 
PARA PORTA DE CORRER EXTERNA, 
EM ACO INOX COM ACABAMENTO 
CROMADO, MAQUINA COM 45 MM, 
INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO

CJ 4 102,56 410,24

 1.53 FERROLHO COM FECHO / TRINCO 
REDONDO, EM ACO GALVANIZADO / 
ZINCADO, DE SOBREPOR, COM 
COMPRIMENTO DE 3" A 4" E 
ESPESSURA MINIMA DA CHAPA DE 
0,90 MM

UN 7 5,72 40,04

 1.54 FERROLHO COM FECHO CHATO E 
PORTA CADEADO, EM ACO 
GALVANIZADO / ZINCADO, DE 
SOBREPOR, COM COMPRIMENTO DE 
3" A 4", CHAPA COM ESPESSURA 
MINIMA DE 0,90 MM E LARGURA 
MINIMA DE 3,20 CM (FECHO SIMPLES / 
LEVE) (INCLUI PARAFUSOS)

UN 7 8,97 62,79

 1.55 VIDRO LISO INCOLOR 4MM - SEM 
COLOCACAO

M² 10 122,50 1.225,00

 1.56 LIXA EM FOLHA PARA FERRO, 
NUMERO 150

UN 25 2,70 67,50

 1.57 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU 
MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 50 0,90 45,00

 1.58 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, 
GRAO 100

UN 25 2,47 61,75

 1.59 CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM 
POLIETILENO, 750 LITROS, COM 
TAMPA

UN 2 374,07 748,14

 1.60 CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM 
POLIETILENO, 500 LITROS, COM 
TAMPA

UN 2 241,83 483,66

 1.61 CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM 
POLIETILENO, 1000 LITROS, COM 
TAMPA

UN 2 399,89 799,78

 1.62 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 
GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 20 8,38 167,60

 1.63 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 
GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 20 7,62 152,40
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 1.64 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 
GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 12 2,04 24,48

 1.65 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 
GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 12 2,26 27,12

 1.66 LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 
100 MM, SERIE NORMAL, PARA 
ESGOTO PREDIAL

UN 20 6,01 120,20

 1.67 LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 
40 MM, SERIE NORMAL, PARA 
ESGOTO PREDIAL

UN 12 1,47 17,64

 1.68 TE SANITARIO, PVC, DN 100 X 100 MM, 
SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 25 14,67 366,75

 1.69 TE SANITARIO DE REDUCAO, PVC, DN 
100 X 50 MM, SERIE NORMAL, PARA 
ESGOTO PREDIAL

UN 25 15,60 390,00

 1.70 TE SANITARIO, PVC, DN 40 X 40 MM, 
SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 5 3,40 17,00

 1.71 LUVA DE CORRER, PVC, DN 100 MM, 
PARA ESGOTO PREDIAL

UN 13 16,92 219,96

 1.72 CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, DN 40 
MM, PARA ESGOTO PREDIAL

UN 6 4,61 27,66

 1.73 CURVA PVC LONGA 90 GRAUS, DN 40 
MM, PARA ESGOTO PREDIAL

UN 6 6,35 38,10

 1.74 CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, DN 100
MM, PARA ESGOTO PREDIAL

UN 9 21,39 192,51

 1.75 CURVA PVC LONGA 90 GRAUS, DN 100
MM, PARA ESGOTO PREDIAL

UN 13 53,46 694,98

 1.76 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 40 MM, 
PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688)

M 15 5,97 89,55

 1.77 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 
MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 
5688)

M 75 13,67 1.025,25

 1.78 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 20 MM, 
AGUA FRIA (NBR-5648)

M 60 3,47 208,20

 1.79 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, 
AGUA FRIA (NBR-5648)

M 60 3,92 235,20

 1.80 LUVA DE CORRER PARA TUBO 
SOLDAVEL, PVC, 20 MM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

UN 13 10,01 130,13

 1.81 LUVA DE CORRER PARA TUBO 
SOLDAVEL, PVC, 25 MM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

UN 13 11,65 151,45

 1.82 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 
20 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

UN 13 1,07 13,91

 1.83 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 
25 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

UN 13 1,42 18,46

 1.84 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 
20 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

UN 13 0,56 7,28
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 1.85 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 
25 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

UN 13 0,69 8,97

 1.86 CAP PVC, SOLDAVEL, 25 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL

UN 13 1,18 15,34

 1.87 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 20 MM,
PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648)

UN 13 1,00 13,00

 1.88 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM,
PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648)

UN 13 1,13 14,69

 1.89 TE PVC, ROSCAVEL, 90 GRAUS, 3/4", 
AGUA FRIA PREDIAL

UN 13 4,37 56,81

 1.90 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO 
COM BOLSA E ROSCA, 20 MM X 1/2", 
PARA AGUA FRIA

UN 13 0,77 10,01

 1.91 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO 
COM BOLSA E ROSCA, 25 MM X 3/4", 
PARA AGUA FRIA

UN 13 0,84 10,92

 1.92 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM 
FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 25 MM 
X 3/4", PARA CAIXA D'AGUA

UN 13 11,63 151,19

 1.93 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM 
FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 20 MM 
X 1/2", PARA CAIXA D'AGUA

UN 13 10,69 138,97

 1.94 CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL,
20 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

UN 13 2,06 26,78

 1.95 CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL,
25 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

UN 7 2,31 16,17

 1.96 ENGATE/RABICHO FLEXIVEL 
PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 1/2" 
X 40 CM

UN 15 5,68 85,20

 1.97 ENGATE/RABICHO FLEXIVEL 
PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 1/2" 
X 30 CM

UN 15 4,50 67,50

 1.98 VALVULA EM PLASTICO BRANCO 
PARA LAVATORIO 1 ", SEM UNHO, 
COM LADRAO

UN 5 6,36 31,80

 1.99 VALVULA EM PLASTICO BRANCO 
PARA TANQUE 1.1/4" X 1.1/2 ", SEM 
UNHO E SEM LADRAO

UN 7 5,46 38,22

 1.100 VALVULA EM PLASTICO BRANCO 
PARA TANQUE OU LAVATORIO 1 ", 
SEM UNHO E SEM LADRAO

UN 7 4,38 30,66

 1.101 RALO SIFONADO CILINDRICO, PVC, 
100 X 40 MM, COM GRELHA REDONDA 
BRANCA

UN 6 8,95 53,70

 1.102 Sifao para pia de cozinha em PVC, 
flexível, 1 1/2" x 50 mm, acabamento 
branco

un 13 14,65 190,45

 1.103 Assento para vaso sanitário, plastico, 
universal, branco, padrão popular

un 13 22,00 286,00

 1.104 TORNEIRA PLASTICA DE BOIA PARA 
CAIXA DE DESCARGA, 1/2", BALAO E 
TORNEIRA PLASTICOS, COM HASTE 
METALICA

UN 7 5,85 40,95
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 1.105 Torneira plastica para jardins 1/2", HERC 
1128 ou similar

un 5 2,13 10,65

 1.106 TORNEIRA PLASTICA DE MESA, BICA 
MOVEL, PARA COZINHA 1/2"

UN 7 23,68 165,76

 1.107 Torneira plástica para lavatório 1/2", 
HERC 1195 ou similar

un 13 10,66 138,58

 1.108 BACIA SANITARIA (VASO) 
CONVENCIONAL, DE LOUCA BRANCA, 
SIFAO APARENTE, SAIDA VERTICAL 
(SEM ASSENTO)

UN 3 196,20 588,60

 1.109 LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, COM 
COLUNA, DIMENSOES *44 X 35* CM (L 
X C)

UN 5 156,36 781,80

 1.110 LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, 
SUSPENSO (SEM COLUNA), 
DIMENSOES *40 X 30* CM

UN 5 88,82 444,10

 1.111 TORNEIRA METALICA CROMADA DE 
MESA, PARA LAVATORIO, 
TEMPORIZADA PRESSAO 
FECHAMENTO AUTOMATICO, BICA 
BAIXA

UN 3 164,28 492,84

 1.112 VALVULA EM PLASTICO CROMADO 
PARA LAVATORIO 1 ", SEM UNHO, 
COM LADRAO

UN 3 7,78 23,34

 1.113 CAIXA DE DESCARGA PLASTICA PARA
BACIA / VASO SANITARIO, EXTERNA, 
CAPACIDADE 9 LITROS, PUXADOR FIO
DE NYLON, NAO INCLUSO CANO, 
BOLSA, ENGATE

UN 5 41,95 209,75

 1.114 DUCHA / CHUVEIRO PLASTICO 
SIMPLES, 5", BRANCO, PARA 
ACOPLAR EM HASTE 1/2", AGUA FRIA

UN 7 9,13 63,91

 1.115 MASSA ACRILICA PARA SUPERFICIES 
INTERNAS E EXTERNAS

KG 125 4,82 602,50

 1.116 SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM
INTERIOR/EXTERIOR

L 54 10,51 567,54

 1.117 FUNDO ANTICORROSIVO PARA 
METAIS FERROSOS (ZARCAO)

L 10,8 49,14 530,71

 1.118 FUNDO SINTETICO NIVELADOR 
BRANCO FOSCO PARA MADEIRA

L 10,8 26,36 284,68

 1.119 TINTA A OLEO BRILHANTE, PARA 
MADEIRAS E METAIS

L 25 31,72 793,00

 1.120 TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO L 75 21,77 1.632,75

 1.121 Tinta acrílica l 250 13,71 3.427,50

 1.122 Tinta Textura acrílica l 113 7,66 865,58

 1.123 CAL HIDRATADA PARA PINTURA KG 300 2,50 750,00

 1.124 GESSO EM PO PARA 
REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS
E USO GERAL

KG 250 0,73 182,50

 1.125 Redutor químico tipo 2002 acabamento 
(Thinner)

l 13 36,54 475,02
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 1.126 ROLO DE LA DE CARNEIRO 25 MM X 23
CM (ALTURA DA LA X COMPRIMENTO),
SEM CABO

UN 13 39,81 517,53

 1.127 BANDEJA DE PINTURA PARA ROLO 23 
CM

UN 5 11,27 56,35

 1.128 TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO 
ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL, 
PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE 
*44 A 50* CM, RENDIMENTO DE 
COBERTURA DE *26* TELHAS/M2

MIL 0,75 1.420,00 1.065,00

 1.129 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA
E = 6 MM, DE 2,44 X 1,10 M (SEM 
AMIANTO)

M² 25 34,58 864,50

 1.130 TELHA TRAPEZOIDAL EM ALUMINIO, 
ALTURA DE *38* MM E ESPESSURA DE
0,5 MM (LARGURA TOTAL DE 1056 MM 
E COMPRIMENTO DE 5000 MM)

KG 9 520,20 4.681,80

 1.131 CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO
GALVANIZADA NUM 24, CORTE 100 CM

M 13 81,82 1.063,66

 1.132 SELANTE TIPO VEDA CALHA PARA 
METAL E FIBROCIMENTO

KG 5 66,44 332,20

 1.133 Fita antiderrapante safety-walk "3m" - 
l=5cm ou similar

m 20 12,75 255,00

 1.134 ESPATULA EM ACO INOX COM CABO 
DE MADEIRA E LARGURA DE *8* CM

UN 7 17,99 125,93

 1.135 TRINCHA CERDAS GRIS 1.1/2" (38 MM) UN 7 5,81 40,67

 1.136 Trincha 3" un 7 11,98 83,86

 1.137 ESPUMA EXPANSIVA DE 
POLIURETANO, APLICACAO MANUAL - 
500 ML

UN 2 31,00 62,00

 1.138 SELANTE ELASTICO 
MONOCOMPONENTE A BASE DE 
POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS 
DIVERSAS

310ML 2 35,87 71,74

 1.139 SILICONE ACETICO USO GERAL 
INCOLOR 280 G

UN 2 23,70 47,40

 1.140 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) 
POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 
SEM FRETE

M³ 7 100,61 704,27

 1.141 AREIA FINA - POSTO 
JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

M³ 8 130,00 1.040,00

 1.142 FITA ADESIVA ASFALTICA 
ALUMINIZADA MULTIUSO, L = 10 CM, 
ROLO DE 10 M

UN 2 102,83 205,66

 1.143 TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL 
PARA CAIXA D'AGUA, 1", ÁGUA FRIA, 
COM HASTE E TORNEIRA METALICOS 
E BALAO PLASTICO

UN 4 53,88 215,52
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Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da
Ordem de Serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme
detalhamento a seguir:

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

Com a contratação pretendida, a descrição sobre os impactos ambientais encontra-se
descritos nos estudos técnicos preliminares, apêndice deste termo de referência

Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
subcontratação, caso admitida.

Garantia da contratação

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
garantia da contratação.
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Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da lei nº 14.133, de 2021):

O município não possui referência de marcas ou de fornecedores em específico, devendo a licitação
estender-se ao maior número possível de licitantes interessados.

Da vedação de contratação de marca ou produto

A administração não possui nenhuma objeção quanto a marcas existentes no mercado para o
objeto em questão, nem mesmo objeção quanto a fornecedores existentes no mercado que possam ofertar
o objeto da presente contratação.

Da exigência de amostra

Não se aplica.

Da exigência de carta de solidariedade

Não se aplica

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

O fornecimento/entrega do material elétrico deverá ocorrer em até (cinco) dias após a
comunicação à empresa contratada no local indicado pela secretaria requisitante.

Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: Praça São Vicente, 43,
Centro, Saloá-PE.

Os bens/serviços que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia
deverão ser substituídos/executados por outros novos, de primeiro uso, e originais, que
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas
na fabricação do equipamento.

Uma vez notificado, o contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
retirada do equipamento das dependências da administração pelo contratado ou pela assistência
técnica autorizada.

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do contratado, aceita
pelo contratante.

Na hipótese do subitem acima, o contratado deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em
caráter provisório pelo contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
contratante ou a apresentação de justificativas pelo contratado, fica o contratante autorizado a 
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contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir do contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que
tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do contratado.

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

Garantia, manutenção e assistência técnica

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002
(Código Civil Brasileiro).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
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regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, II). 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
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O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da conclusão dos
serviços contratados, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.
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O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como: 

 o prazo de validade;
 a data da emissão; 
 os dados do contrato e do órgão contratante; 
 o período respectivo de execução do contrato; 
 o valor a pagar; e 
 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26
DE ABRIL DE 2018).

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.  
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Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.  

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 77, de 2022.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do serviço.

A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta online ao SICAD ou, na
impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou por outros meios hábeis.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5(cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da contratante.

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o poder público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.
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Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela não continuidade da execução contratual, caso a contratada não regularize
sua situação junto ao SICAF.

Poderá ser interrompida a execução contratual com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

Cessão de crédito

Não é admitida a cessão de crédito.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO POR ITEM.

Forma de fornecimento

O fornecimento do objeto será parcelado, conforme Estudo Técnico Preliminar.

Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
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Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação da respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual; 

Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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Qualificação Econômico-Financeira

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art.
5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade
simples; 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores
a 1 (um);

       As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

       Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

       Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de ......% [até 10%] do [valor
total estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente].

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica que comprove já ter realizado objeto
da natureza presente na licitação, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado;

Apresentação de Alvará de Funcionamento expedido pelo município da sede da
empresa, no ramo pertinente ao objeto licitado.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado total da contratação é de R$ 61.880,19 (sessenta e um mil, oitocentos e
oitenta reais e dezenove centavos), conforme custos unitários apostos na planilha em anexo.
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no orçamento do município.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

11. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência;

Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às expensas do contratado;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
contratado;

Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no termo de referência.

Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;

Cientificar o órgão de representação do município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo contratado;

Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A administração terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admita a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis.

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
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OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

O prazo de entrega é de 3 a 5 dias úteis, conforme a data indicada na solicitação de
fornecimento;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o código
de defesa do consumidos (Lei n° 8.078, de 1990);

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da lei n° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

Reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) Prova de
regularidade relativa à seguridade social; 2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da união; 3) Certidões que comprovem a regularidade perante a fazenda estadual ou
distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de regularidade do FGTD – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas.
Previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;

Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
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Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da lei nº 14.133, de 2021);

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da lei nº 14.133, de 2021);

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores únicos e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da lei nº 14.133, de 2021.

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

Alocar os empregados quando necessários, com habilitação e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha
acesso por foça da execução deste contrato;

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos poderes públicos, mantendo sempre limpo o local de execução
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fugam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Aplica-se à disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da
execução do contrato o previsto título IV, capítulo I, da lei nº 14.133/2021.

Saloá/PE, 30 de janeiro de 2025

Paulo Cabral Silva Júnior
Secretário Municipal de Saúde

Celio Freire Freitas
Engenheiro Civil

CREA 1817157191
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